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Advocacia - Geral da União
Procuradoria - Geral Federal
Procuradoria Federal - INPI

Divisão de Consultoria .

NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 191/02

Em, 18/09/02

Ref. Proc. INPI n° 52400.002729/02 '
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EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. .' MARCA.
PROCEDER-SE-Á ÀANOT AÇÃO
DE . PENHOR QUE RECAIA
SOBRE PEDIDO OU REGISTRO
DE 'MARCA, NOS' 'MOLDES DO
'ART. 136, INCISO 11, DA LPI; .. '

-rc'DESDE'QUE ÂCÚMPANHADO: 'O~h'..~'" ".
,." PEDIDO: DO" RESPECT~V(i\;,"~' . .':.,,,:

./,/,.," , 'CONTRATO DE 'GAMNTIA;'<"::"";'''':'
,:t":'UEVIDAlVIÉNTE ARQUIVADO'NO' , ',,~''':.

'" ... ,~,.. ': _: - , .. , • " ' . _ " , "" '_ .. 'J ~ ,~.~ P: .." .,

REGISTRO'> DE' TíTULOS: 'EI,"-;; , <

'DOCUMENTOS.' ,... '.

. .

'":, ,.: .1." .".," : f~ . *'

';

" PARA CADA' PETIÇÃO SERÁ7'/l."
i <RECOLHIDA ' A TAXA. ">1DEf~>i~;:~:"

"RETRIBUIÇÃO'" , _
"o.' CQRRESPONDENTE, NA RAZAO "':c,

DE UM PAGAMENTO PARA;·
CADA SERVIÇO SOLICITADO ..

!.J"

" "'~. ~.

., .
';l;Senhor Chefe, da Divisão de Consultoria:: "

'J,

,Trata-se de consulta formulada pela DIRMAlSATRAP, envolve
a anotação de penhor prevista no art. 136, da LPI, nos seguintes termos'



r .-'- --;-'~:=~L,:.'~.~~~-~·--'~-·:'"'~"~~""P'....••~.,
~; .• ~.j("" Y'!"~'l' I t

••• ,'o ,.::(,~. ~'i'7#i'.ht' ,~
SÉRVIÇO'PÚBLICOFEDERÂE .',
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRI
PROCTlO AnORIA-GERAL ,/:..•.,'-J .• ~ .•.. ,.'"

qual a forma de apresentação do contrato de penhor para
anotação junto ao INPI?

mais, especificamente, se o interessado deve apresentar uma
única petição e um único pagamento de taxa para todos os
processos a serem anotados ou as petições e taxas devem ser
depositados caso a caso?

Reza, o inciso li, do art. 136, da lPI, que "o INPI fará as anotações
de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou registro".

p., No sentido de melhor compreender a matéria vale transcrever a
'- ' definição de 'De Plácido e Silva presente em sua obra "Vocabulário Jurídico,

volumes 111 e IV, 'Onde ensina que o penhor é "derivado do latim pignus (garantia)
"., .' e no ,sentido jurídicQ:"significa o :empenho (é o ato por que uma pessoa obriga a

sua palavra ou'os seus bens, em 'garantia de alguma coisa) ou entrega de coisa
móvel para garantia de obrigação assumida. Tecnicamen!e,! revela-se um pacto
adjeto ou obrigação acessória.. , ~

\ ~ t I I ,,', ~- ~. )~;, ~ T '- -. ,', ," ( ~ ,,'

,':';.~"" ,':.,n.~:, ,;" d: ,,0 illustr,edverhaculi~tá. continua informando, ,que o ,penhor cO,nstitui
" . i" .. <0'- ·'0 .' ."

. ,,,: ,., ,um'Ônus~\E, portan~0;'·~9,do;.encfl!go; dever ou obrigqção fl~e pe~a sobr~,uma
';:;~,:yy:..",. ' {coisaJ'Ou.qma pessoa'~\iemNirtudedOi que estáobrigqdÇl a ~e~péitá-Ios ou,.cumpri:'

. '.'los.Eo gréjlllam,e" ~ " ,., . ~': ;' ".: ·"'.~·r ,0 ' . ,j lo':;'

~ .. '
'" f ( •.•_: •• ,II,"r;,'1 ~:~:·i..,;r:.;.,: ..~'~." .....~'.' ),'t.\'·:~.!'.~"'~.\~~:·:·~. ~," :~'~~" <)'

~;!, ,;\'.; ,")J(, ~D:"',',I'l.Releva ;1'i10tar,'~rno.enta'nto, que no 'caso,~ertente" qual seja, no, que "
r~:';: ~'se refere;à,p>fióprie~:~d:e:~ndustrial,,:mais propj-jamente,.-á'riI4~çâ,; tr~t~~se de' Ônus
':"(Arui'" "'~real;lpois:o:(éhGárg6"'pesadiretamente sobre a proprie'dâaééJá' márca, limitando
,- ' . "'d.isúa,fl7Uição e:dispos'ição:';:,para que sirva de garantia a outras obrigações .

~" .

, "':",

•.I"

.'( I',;', /.{·l 'ir, :f :!. ~ r '. 1 •.. , ' ;":;":~~f r~' ~., ,~". "" \,
(ti ,I:' '.'C:: ;~i1f',;;!t:~,. '!c,ri v;!Emêsíntese:' ~'p'enhorá:o contrato segundo;o ~quali.Jma pessoa ou

"'(r' .••outra,rcdev;idamente' _autorizada; dá um objeto em garantiÇi ·do cumprimento de
.."~",, "obrigação; ..é o direito.r.ealdecorrente desse contrato ~acessório de ,umqobrigação

principal."'", ,,~. S; h ' .

, . ~' . \~

"'. *.'. .~\' ',.' . 1~'~',~ i:j;;ci~~V.e·I'\I,e·;rn-d,o:.'·; ~á·O~i;~~..q:uestionamento~;). \~~.propria'mebte,:) ~-'dito,~,:1 mais'.":~;·i.".·~.! ,.

precisamente;>a'<ir'primeiro 'item, vale ;esclarecerque o contrato de penhor deverá
ser transcritorno Cartório de Registro Público (de Títulos e Documentos), nos
termos da lei nO6.015, de 31 de dezembro de 1973, abaixo reproduzida:



-~-~~'-""-.- .i'~~_~j'~;.fj~~~~·;~:_~;·::·-.
'SERyIçOmUBLICÕ!FEDERAL ....••.. '

INSTÍTUTÚ-NACIONXt DA PROPRIEiiIDEINDUSTRIAL "
PROCURADORIA-GERAL HF~

.i,

eficácia dos atos jurídicos , ficam sujeitos ao regime estabelecido
nesta Lei.
§ 1° - Os registros referidos neste artigo são os seguintes:
I ~ o registro civil de pessoas naturais;
" - o registro civil de pessoas jurídicas;
11I- o registro de títulos e documentos;
IV -' o registro de imóveis.

§ 2° - Os demais registros reger-se-ão por leis próprias.

'.~' ,.;} "

Art. 2° - Os registros indicados no § 1° .do art. anterior ficam a.cargo
dos serventuários privativos nomeados de acordo com o
estabelecido na Lei de Organização Administrativa e Judiciária do
Distrito Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre a Divisão

,.'' e Organização Judiciária dos Estados,' e serão feitos:
I "7 • : •• .: ••••• ' ••. ~.•.• :~ .'.;, ••••.••••••••••••••.••••.••.•••.••••.••••••••••••••.• ·••.• : •• i .•.• ' .."" .".~ : .........•..

,:, -,/; i~' ',. :). ,,'Ir-,os dositEmslle 11I,c'nosofícios privativos,.: ou lJos~Cartóriosde.
. Registro dê Títulos e Documentos;
I" - .

"!

'.'~

Art. 127.':,..;,>No::RégistrO'de Títulos e Documentos será fei(a a;
transcrição:.!.~ ' . " , ...Li t,y.:·,.·.·;:',·c ';

'I. ~ " .

.,..•.............. ',-:',..,,~~.[.,.r-.~:.::..,:'.':.;r.)••••• :'. :./L,;,,,, );".l •.;)•••'•••••••••••••• : ••••••••••••:~••;:•• '~"{ :'~'::::''{;l:'':;'{'>':':~!''":.'~.''.'.. [.:.~.:"1-' '"",;ct::,' t!."'71' ~,,,.,,.,n.V"'d~p'enhor;:comumsobre cOlsasm.p,ye.,s, .• :~'/'~f ,J. ;: •• , " •

•,'", "'-.< ~ ". >f • {)-,,;. ~. !I'~/!,!~~.;;,'::'::'~'.'.'.'•..••.••••,.~•.•••~••••.•••..'•• ;_.~•••••••• ii •• ~~l'-}~'·':,7l~"···:-',<t;· ~".·-":::F:~~.~~~;·~.·.,;.·.. /~.-.. ~ ~ ": .

.•.;~"';:,',~::.•~".'.::: '.'_":~\ln~l~ii,{i~~i;;;::::~~;:~:-;?"".X.:..:;~~L::::'.:: :;;::~E;:';i;;:~::::r;-i.;i;;;;:;,~;.
,< 1 e <.'\·C:~i-j-,;;,f·"st;\:, .:";:.,~;. '.,,' q d''':

p":<~.,,;;~1/3~; r, •.;. l?arágtafo·:ül1icor,Caberá. ao Registro.de::TítuIQs:;etDoéumentos a
t ""ti'ê}.:!}: 7::"!~.,~;(>:.,,,,);n'lrealiza.ção--:cJequaisqaenregistros não atribuídos expressamente a' .'

. " 011tro',9fício."'., '. , . i f"

. ,." ,

. :: ... ~: ./

....~.f ;';"

J' ~ . ',""'< '#;,. ~ ~.1"1 e~'~ ~., .,./tl'~/"~·J (.~., .t' {-lo" '.;,~ ..'

Ub', "-' '_""'. " ....•< •• '. -",.-' i""'" rArt", J.29,,~·: Estão" sujeitos a registro,; ,JJQ., Registro!. de..,J,Titulos,e ,'"
',"';:, i!' ',,:tc. ;"7' )'~;";;{f:{~!:Qocqm~nto'S,para surtir efeitos em relação,aterceJr:ost,

101 ,.. . .,.."~ .~,-"." I ' - ~.~..;.~..~ ~ ; .

., , .. 2°) - :.. ; ;;.;: ~ .
_ H.:'~~_.:'•.J...,,_~ .•. :....~:;'••:~.':f·.:· :r: ;.:'..~r~;;::I~:..•.:~:. .':..:,,3?).,;. ;.,;~~.•:J,/i~~~r;.n~}~~l:'zL....~.ti~-.:..·.~·,/~:~,~':~".:~';:~.!.':',.'~. ~,),u.7;;.~.:.~·~~.,•.•,~L.,;..~~;Ji':;~~:)];:-~~,fu~..-:~!!::'·"i:::tj:.:!.,_ •.•• ~. j.:~,~;:~..,.t~

. '.' rr4'?)·' ~.::>-~;:~J~i·~~'~·Ç;,:-.~::2·:~~);. :Y;r.~: ~~ ~.~-:.. :.~.;:~-r:t:,:,.'f: .••';"~~:.~:-;!~:;;:\~.\-:'ti:'::".: •...;·.:~.-.r~:~;:~.• :'•••

..,,\.5°).~ ;'::: '.'.; ,..;;,;;:~..: .
6°) todos os documentos de procedência estrangeira,
acompanhados das respectivas traduções, para produzirem efeitos
em repartiçõesda União, dos Estados,do Distrito Federal,0:,/
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'-,-~.~.~:•.•~~~-.:.~~J:i:;~r;~~1~(;~:"':~~"-.'.
SERVIçO.pÚBeIéo DÉRÁL h ";'''~:1F:' "
INSTITUTO N~êIONn DÃ.'I'ROPRIEDAnE IN'DUSTRIAL
PROCURADOÍUA-GERAL

Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou
tribunal;
7°) .
8°) .
9°) "

Como se vê, dos dispositivos supracitados, é pressuposto legal
que o contrato de penhor esteja transcrito no Cartório de Registros de Títulos e

~Documentos para que esteja apto a ser averbado junto ao INPI.

';. <"
!-'I - 't

','",,-1,·. ,t,,;:". """';

,t,

NO'que tange a segunda indagação, a meu v.er, não cabe nenhuma
digressão a" respeito,; na. medida em que é cristalina :a, ,orientação

; cbnsubstanciada' na :Norl'i'na.dDperacional/DAG/01/99, que' dispõei. ....,sobre,·.os
.,. critérios a" serem seguidos,i' para aceitação, processamento e remessa de'

Documento de Arrecadação, cuja prática vem sendo utilizada de há muito pelo
'.'INPI,~e.não,poderia ser diferente, já que o item 3.3. estabelece:

'''3. DIRETRIZES ,\ . ,', C .," ."
.3. 1 :: ,·;L,;; .r•..••.••.:: •..••••.• :.: •••••• ; ••••••••••••••••••••••••••• ; ••••••••••••. ;:. l.;.: : : :: .

."..3.2 ;·:.· H ••• ;,'; .:.L ..•.... : ..i •••••; •••••••••••••••••••••••••••••••••• ; ••.•••••.••••••••••• ';:; •• .-•••• .'.~ •.•••" .. ,.• . . . J •

o:/l:3;a#@sd;Jocumentos deArrecadaçãodeverão~ser emitidos na.;;";,,.,'(i:: K: .
. . ,:;,' <l-:'~Ç~?,_~:;:H5;i;.i::rázãofjdef.úm,~"ara;:cadaserviço solicitadoaoilNPh contendo ,o .....

, G:; j reslJeé-tivo,códiQcfde·retribuição. Os seus ,valores."de1l.erãoser
t·'f.:!:/r,~~;'~!D,-;;l,j i.~f;,.hu:.:cL'ui:corresponden.tes'{!à:.T-abelade Retribuição .vigente;na:data. de .

.proto'Colo\.dQ~pé.d~do'êJe:serviço,sendo.passíveis;.de;'fJx;ig~ncias •.·;
pelas Diretofias.rcompetentes. " ..•...;'':."'-;{(j,:; >;O-(t,~,,,/;,,~:çJ~i'.i.:1ii:" :'.,

;. ..• 1.;;.'-"1

- . .,.. ~'" '. '....•.
~. ,

,.
, ,

ri LH'L. H tp,.Emwista disso, ',resta claro que'a referida .norma nãoespecifiGa'a;~~''''·.J'
.~,:'jj~.cc.ü. ;',n'atureza dCl)':seQliçt:npreterididO';1ao 'contrário, determina apenas:-e:obJetivamente

,Ti,dtrCi.v' ,'Z; ~;;:que,para cada;serviçó~pleiteadQ:)deverá ser recolhido .e apresentadQarespectiva ;,.
retribuição correspondente·.,' .0', ...-:.. <:,- ;': '!

. .... .'~.

;~ ,. ~.'

';:,:/)r':~:':-:.b':j:~3. q.,:::U\Ci .veja~sé\:;,riá.}.hipótese",presente: quando a averbação, de. ,penhor
·.L'~\.';;n,S)::p;,I:,-.recair~SOhre'3Nários;;Lpedid0s.:iousregistros de marcas, .deverá ..o" interessado.

(~l r,~~rec(i)'It:rer:'uma::;taxa;(d:lêxetr:ibuiç~~;:'patàcada'processo.·de. ped ido,.ou;;registro. 0,'..
;!i' l',n;k};;yu,''''l,C ·;que é: lógico:no'meÜ;entehder,i;.na,:medida em que a máquina,·administr?lti~a. será

acionada proporcionalmente ao número de pedidos formalizados.

• •• •.• ~.:.', , •• < .'

..•.•..
• ,,<.". '~.•.• ' •

)' ,....

Por derradeiro, cumpre aduzir que, sobre o questionamento jurídico .
aqui abordado, esta Procuradoria,já se manifestoupor diversas vezes, s~
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que as orientações mais recentes estão consolidadas
NOTAS/INPI/PROC/DICONS/N°s 100/02 e 166/02, que oportunamente,
ao presente.

Era o que cabia informar.

~LJJ2~, .~
Marci9AffO~~~u~;

Procuradora Federal
.Mat. SIAPE - 449717

OAB-RJ 64.091

nas
anexo

';'01

..3.:, ~:...

,•.i'~", .

.., ~..•... "
.i ' i I~:.,

. "'

,
"
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\1'
Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Procuradoria-Geral

Divisão de Consultoria

~ c:3 <J'-----
~

J I
V . .,

NOTAlINPIIPROCIDICONS/N° 100/02

Ref.: Processo PI 9201209-4

Em,19/06/2002

L I:
.. "

.:..•.•... ~:":; .

'" I"

, ! Senhor chefe da Divisão de Consultoria:

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. PATENTE. PEDIDO DE·
ANOTAÇÃO DE ÔNUS, EM viRTÚDE
DE CONTRATO DE CAUÇÃO.

~','.

iÚ.L ,1fri"!d,;: ?.,,: ' .. ; ',. ,;::ADIRPA:encainirilul consulta;à Procuradoria sobre a pertinência da anotação de'
,.:jf1t;,,;j:·Ômisrequêiidâ; atrávés:aáspetição~iU~654'( dê 05/02/02, às fls. 445/496, anotação' essà';" '

solicitadã";tani6ém pár~ os fierp:ais ,pedidosé:list'adós às fls. 470/471, por forçado contrato'
..i.d~tcauçãci :celebradó.rempl.'.5iOl102,"'; enttéta' titular d~l patente em epígrafe - STAHL';";'~' ..•·f•. ·1

:"\;~ }1.::·'j~<INTER:N:AIJ'IONiM})GBVi1;.:..;;.:,ê.'STÁHL~-:H0fLAND· BV; ambas qualificadas como"';:';' ';.!

.Ji~ff:'~i'·l'fE5;~,.ãevêdõrlls ··Jêaiíêiorlârites~~-'erfCHASE ."'MANHATTAN INTERNA TIONAL LIMITEÍ)~ '~:.'" .~,~.'?:~;e ;.designadi éomocredoracaucionad~ .. ,,,., :". ". '(';;.'

"'. ,I." De 'inicio;~impõe;\esc1arecer.,queo· pedido deailotação· de ônus formalizado;
Latravésida.raludida, petição;:,;não ..se .elitendeàs.demaispatentes, tendo em' vista, que :nOf);·;1'·' .
.fotmuláriõ~ correspondcÍltei' resta'con§ignado ,no item A:3, :apenas e tão-somente a patente ~~1·.:,Cji,''':, ".

;, .'~~'·ll\j·j,"em referênCia; tanto. assim, que <foi recolhida a retribuição para a prestação de wn 1íniCO,·f "
. ",,';,serviço, como se vê da guia anexa às fls. 447 ... " .

.... .~, '.
"., .:(

. ': 1 •. ,;,. ~•••. l' ) > "< .,. ;',~ :\'". f " ":"'~'f;,'

i{Ü\.':' ;'.';--.Vê;.se, igu~mente"nos'autos('(fl~·.A70/471),;a lista de patentes, sobre as quais .,,~} .
:: r ;incidiÍ'á'acaução~ oique:não.;sigi:1ifica,que;aanQtação,requerida na mencionada petição.' se .. ,..

;,1'.' "i"lí',estendaía\tbdas~elas~"até~porque, tal pretensão para se efetivar deverá ser fonnlizada em,!~:;. i ,c/'!'",;,

,cada um dos respectivosprocessos,umaa uma,aCompanhadados emolumentosd7 .

,
",,,, j

.' :1



'~' ... ~-"".".- .. - ,.,.-.;.;.. - ,- .•.•..... ""!'."'- . ~-~--~ .

SERVIÇO PUB:LICO'F:~P~RAI::(kt/,t",ii: I, " ',r"" ,'. "
INSTITUTO NACION~'])A PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERÂL -~- ' -

", ...

,Era o ~ue ca1?~~,~f~~~..
':~~2~'~~:";,~.

,.""". "'A'''',, MárciatAft(,[sd;'Moura}r· ; " t',

';,,~ ;~·'~M.rtii'Âffon~Ó"Maür8
.;.f)':~·'."'::Prô-a.'riaêiot.<F.d."PY,; , "

Miat/SIAPE -.449711,' '{' 't':

.~,".':.";.,:'~'.:~~B~~~~{~·~1··.~"~..',",'

Trata-se de narma de pracedimenta, consubstanciada na Ordem de Serviço n°
01/99, em específica na item 3.3, a saber: "as documentas de arrecadação. deverão. ser
emitidas na razão. de um para cada serviço salicitada ao.INPI ...".

Logo., no. casa, não. impo.rta se a natureza da serviço que se salicita é a mesma,
qual seja, anatação' de ônus, e sim que cada pedida reéai sabre patentes diferentes, au
seja, pracessas diversas.

Além disso., eStabelece 0., item 3.5, da pr~falada OS nO 01/99, que: "as
. do.cumentas de arrecadação. deverão. ser anexadas aas respectivas pracesso.s, salva as
,casas ande não.é necessária a instauração. de pracessa".

Quanta à anatação da limitação. que recai sabre a patente em epígrafe, resulta
induvidasaque1a mesma deve ser deferida; na fo.rmaprescrita na incisa lI, da artigo. 59,

:",:"",:::. r da LPI;,na'medi4a'em que a fünçãa:jprldica da caução.é~precipuamente;ade assegurar a
salvabilidade da devedar, é uma medida acauteladara. Canstitue um ônus, isto. é, um
encargo. que p~a diretamente so.br~a prapriedade da patente, para que sirva de garantia a

.' o.utra :o.brigaçãa;'que na '.situação em jfaco~ é aquela contraída na Cantrato. Principal de
" ", "Abertura dê .crédito. Garantida,coma se verifica das fls. 453.. -

'\ v, J.' • ~

! ~ \

, ,~.
"

"', r-. 1

.••• , ..;\ ( l: ~
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Ministério do Desenvolvimento,lndustria e Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Indust(ial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

Ref.: Processo PI 9201209-4 Em 19/06/2002

Acordo com a NOT A/INPI/PROC/DICONS/no 100/2002.

À consideração do senhor procurador-geral.

~
' '

-, .. ~.. ".

..'--
t· ~".'

'~

•.[, t _~ '" ". ~ .;.

~. MaurosOdçt~'
:. , r: Procurador Federal ~1:

Chefe da Divisão de Consultoria

-,/

"

'; .•..

.•..,. ..•..

".: .
"--'~'," ",

•.•.. -.
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Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

NOT Ali NPI/PROC/DICONS/N° 166/02

Em, 21/08/02

Ref. Proc. PI 9602172-1

. ,

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. PATENTE. PEDIDO

,DE ANOTAÇÃO'DE ÕNUS, EM
VIRTUDE DE CONTRATO DE
GARANTIA DE PROPRIEDADE
INTELECTUAL, ,NOS 'TERMOS'
DOART. 59, INCISO,n' DA LPI~.
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t:'l{püsul t0,,;';Senhor Chefe :da DiVisãÔ;'de~ConsüItoria:
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'h>1::~d 0 ..1';:\', :,', J (v'I;:;!.1 8 F,·:)·:::Ar~lOl:RPAs'enQaminha consulta à Procuradoria sobre a

'I!, ~mpertinência.:da :anotqção de ônlJls~i1;equeridapor meio da petição/RJ n~,051937.
,l'r:,;:n' ~\i!\'!lí~;:lI(aei.19/1~2IcOO[5âs.,!fls~94:'!at27, com,fundamento no,art. 59,i.nc.,1I da·LPI, tendo·,elJ1.:·.'.\~·
Li I' 'Z:,i~\ç1'.p!vista).o icont"atQ,' de·!.2;Garantia:de·( erppriedáde ,Intelectual; ,dataoq,de:O~~de :, .··.1 ..

'i/,''':'i!P' "novembro\deé200Q,:ífirAiado 'eritré~ã:titular da patente emepígrqfe- "AMSTED
,. );,J ,." INDUSTRIES INCORPORAT6D~~ -,na qualidade de Cedente e, "CITICORP
I'. :=USA;r:IN0;!;i<'qualifioàda;tomo Agente Colateral, na forma estabelecida às fls.

115/127 .

• I: ." '..,.,.

,;. .' ,r-'ií" Na\.a:ei=d:e·~ipropriedadeIndustrial - LPI, a matéria está posta
nos seguintesctermos:""O INPI fará as anot~,ções: de qualquer limitação ou ônus
que recaia sobre o pedido ou a patente;~>··f'
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SÊRVIÇO PÚBLlêô F,~D~~i11~:,'> t: ,
INSTITUTO NACIONAL DX'PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORlA-GERALr

'

Ao examinar o aludido instrumento verifico, de pronto, que
além da patente em foco, constam da lista "A", que compõem o objeto da
caução, outras patentes e pedidos de patente brasileiros (Contrato de Garantia
de PI), conforme fls. 121/125.

Em razão disso, é de bom alvitre lembrar, que a Ordem de
Serviço nO 01/99, estabelece em seu item 3.3, que: "os documentos de
arrecadação deverão ser emitidos na razão de um para cada serviço solicitado
ao INPI".

" Como, a guia de retribuição anexada aos presentes autos,
no valor de R$ 38,00 (Trinta e Oito Reais), corresponde a uma única prestação
de serviço, tal qualespebificado, "gravame do pedido de patente no PI 9602172-
1", como se v'ê'às fls. 96-A,!':não'há :que se cogitar a hipótese de o pedido de
anotaçãef8'Efestender.asdert'lâiS patentes relacionadas na pré-falada lista "A".

r~ t, " : (:~t' ~j-J:, -Neste caso,:deverá o interessado adotar igual procedimento,
;'r'~,1 retdlhêhdô, pàfa~tant6\ 'osi;êrholumÉ!ntos devidos, nos môldes da citàda Ordem:

,de Serviço.' I,' , . I,
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I~" t"", :': ;'C!, ~;, ,_ , ClluEirltoàanotação;'propriamente/difa, ',-resultá 'Jhcoriteste
{~~U'~-"h'c., " Jrr qué:',â'més;i1:1a'rdev~as'êtdefe'ndà,;,na ~formarequerida, com base 110:inciso ·11', do

,.'r"G~;:..artigo~B9,iidàhL:PI,,~observãnd~7s~,J1orérn,que é mister a ,suél,publ!C?Jção'nos
h;~;!dltermos';dó'art.60i(iél citaâtrdiplôrri~:degaL·f; ,'>";:.,""\ j ,,;'1:;;';, L.l'!,::i'n;':!~!i:~:·.
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Ministério do Desenvolvimento,lndustria e Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

Ref.: Processo n° PI 96002172-1 Em 23/08/2002".

Acordo corri a~NOT A/INPI/PROC/DICONS/n° 166/2002.

À consideração do senhor procurdor-geral.
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Procurador Federal ,
, Chefe da Divisão de Consultoria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIAFEDERAL-fflTI
Praça Mauá, 7,13° andar-Centro-Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Tel.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Ref.: Processo 52400.002729/2002 Em 03/06/2003

Acordo 'com a NOT AlINPI/PROc/DICONS/nO·19112002.

ef '.

À consideraçã~ do senhor procurador-geral.

.. ,i

J, /'
.. (

Mau S dré Maia
... Procurador Federal
Chefe da Divisão de Consultoria
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